
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2024, Edição nº 5397 - Crato/CE 

Quinta - Feira, 18 de Janeiro de 2024. 

  

ATOS DO PREFEITO  

 

DECRETO N° 009/2024 – GP 

CRATO - CE, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Fixa o valor a ser repassado à Câmara Municipal do Crato à título 

de Duodécimo do Legislativo durante o exercício de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso XI, do Art. 64, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 29-A, da Constituição Federal, in verbis: “O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 

incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 

somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º, do Art. 153, e nos Arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: (...) II – 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes”; 

 

CONSIDERANDO que o somatório da receita tributária e das transferências citadas no Art. 29-A, atingiu o montante de R$ 

200.870.416,13 (duzentos milhões, oitocentos e setenta mil, quatrocentos e dezesseis reais e treze centavos); 

 

CONSIDERANDO a Despesa fixada na Lei Orçamentária Anual; 

 

CONSIDERANDO as Disposições da Emenda Constitucional nº 58/2009; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica fixado o valor de R$ 12.052.224,97 (doze milhões, cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e sete 

centavos), a ser repassado à Câmara Municipal de Crato, com base nas RECEITAS abaixo indicadas: 

 

IPTU 4.623.294,32 

ISS 21.890.180,33 

ITBI 2.260.114,47 

IRRF 21.337.454,46 

TAXAS 1.293.499,78 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DE IMPOSTOS 4.259.671,77 

JUROS E MULTAS DE MORA SOBRE IMPOSTOS E SOBRE A DÍVIDA ATIVA 634.274,56 

 
QUOTA PARTE DO FPM 96.411.866,04  

QUOTA PARTE DO ITR 32.512,84  

QUOTA PARTE DO IPVA 14.015.693,41  

QUOTA PARTE DO ICMS 33.983.352,34  

QUOTA PARTE DO IPI 110.910,34  
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QUOTA PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - CIDE 
17.591,47  

LEI COMPLEMENTAR nº 87/96 0,00  

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS - EXERCÍCIO DE 2023 200.870.416,13  

VALOR MÁXIMO A REPASSAR (6% - E.C. nº 25/2000 ALTERADA PELA E.C. nº 

58/2009) 12.052.224,97 
 

VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO PARA 2024 15.913.555,73  

VALOR MENSAL A REPASSAR 1.004.352,08  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de janeiro de 2024. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

 Prefeito Municipal em Exercício 

Ofício nº 018/2024 - CG 

D.O.M. - Edição nº 5395, fls.01, de 16/01/2024 
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PORTARIA Nº 30/2024 - GP 

CRATO - CE, 18 DE JANEIRO DE 2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 55, e dos incisos 

I e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor);  

 

CONSIDERANDO que o Art. 55, e incisos I e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor Municipal), dispõe 

sobre a possibilidade de readaptação de função de servidor “quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou nas 

condições de saúde do funcionário que lhe diminuam a eficiência no exercício do cargo”; 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela servidora pública municipal, MARIA JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS, através do 

Protocolo Administrativo nº 1338743 SIPA; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL nº 579/2023, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo 

deferimento da solicitação em comento, bem como parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 270920236008, apresentado pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 

do Crato – PREVICRATO;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER A READAPTAÇÃO FUNCIONAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, da servidora municipal MARIA JOSÉ 

LOURENÇO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 400.608.103-00, ocupante do cargo de Professor, 40Hs, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, para exercer suas funções junto ao EEIEF ANA REGINO, em conformidade com laudo pericial, constante de 

referido processo administrativo. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da readaptação, objeto desta Portaria, ocorrerá no período de 25 de setembro de 2023 a 24 de março de 2024. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 25 de setembro de 2023, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de janeiro de 2024. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

 Prefeito Municipal em Exercício 

Ofício nº 018/2024 - CG 

D.O.M. - Edição nº 5395, fls.01, de 16/01/2024 
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PORTARIA Nº 31/2024 - GP 

CRATO - CE, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo servidor público municipal JOÃO AGOSTINHO NETO, datado do dia 27 de dezembro 

de 2023; 

 

CONSIDERANDO o PARECER nº 010901/2024, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento, bem como o parecer favorável da Secretaria Municipal de Saúde do Crato; 

 

CONSIDERANDO o ofício circular 1/2020/PRPPG/REITORIA, da Universidade Federal do Ceará, que prorroga o prazo do curso 

Pós-Graduação em Saúde Pública em nível de Doutorado na Universidade Federal do Ceará – UFC, por mais 06(seis) meses, acrescida 

pela necessidade institucional de adotar medidas destinadas a mitigar a disseminação do coronavírus SARS-CoV-2, causador da COVID-

19; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA EM NÍVEL DE 

DOUTORADO NA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, pelo período de 10 de fevereiro de 2024 a 09 de junho de 

2024, com vencimento ou remuneração integral, ao servidor público municipal JOÃO AGOSTINHO NETO, inscrito no CPF sob o n° 

010.103.153-07, ocupante do cargo de Educador Físico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

 

Art. 2º. A referida licença deverá observar o disposto nos Arts. 95, XIV da Lei Municipal nº 917, de 29 de novembro de 1971 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais), com aplicação subsidiária do Art. 96-A, §§1º a 7º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União) que, combinados, fixam os seguintes critérios: 

 

I – A concessão da licença fica condicionada à impossibilidade de participar do curso e, simultaneamente, exercer o cargo, ou compensar 

horários; 

II – O servidor JOÃO AGOSTINHO NETO deverá retornar às suas funções após o término da licença, e permanecer em exercício 

durante igual período de tempo do afastamento; 

III – Caso o servidor solicite exoneração ou aposentadoria antes de cumprido o prazo estabelecido no inciso anterior, o mesmo deverá 

ressarcir o Município do Crato dos gastos com o seu aperfeiçoamento acadêmico; 

IV – Caso o servidor não obtenha o certificado de conclusão do curso referido no Art. 1°, que justificou o seu afastamento no período 

previsto, aplica-se o disposto no inciso III, salvo comprovação de caso fortuito ou força maior. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2024.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de janeiro de 2024. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

 Prefeito Municipal em Exercício 

Ofício nº 018/2024 - CG 

D.O.M. - Edição nº 5395, fls.01, de 16/01/2024 
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CHEFIA DE GABINETE – CG  

 

ERRATA: PORTARIA Nº 12/2024 – GP. 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 12/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024, publicada na edição nº 5392, fls. 9, do 

Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 12/2024 - GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento na cidade de Petrolina-PE, no dia 11 de janeiro do corrente ano, 

para realizar visita técnica no Ateliê Ranilson Viana, para conhecer o sistema de confecção de esculturas de grande porte, bem como 

conhecer in loco as instalações da empresa Ranilson Viana Barbosa Esculturas e Monumentos LTDA, visando iniciar a restauração de 

esculturas e monumentos sediados no Munícipio do Crato. 

 

NOME 
JOSÉ AILTON DE SOUSA 

BRASIL 
DESTINO Petrolina-PE 

CPF 222.635.353-49 PERÍODO 11/01/2024 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 1.500,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 1.500,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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ERRATA: PORTARIA Nº 13/2024 – GP. 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 13/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024, publicada na edição nº 5392, fls. 10, do 

Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 13/2024 - GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento na cidade de Petrolina-PE, no dia 11 de janeiro do corrente ano, 

para realizar visita técnica no Ateliê Ranilson Viana, para conhecer o sistema de confecção de esculturas de grande porte, bem como 

conhecer in loco as instalações da empresa Ranilson Viana Barbosa Esculturas e Monumentos LTDA, visando iniciar a restauração de 

esculturas e monumentos sediados no Munícipio do Crato. 

 

NOME RONDINELE DOS SANTOS BRASIL DESTINO Petrolina-PE 

CPF 031.002.723-31 PERÍODO 11/01/2024 

CARGO CHEFE DE GABINETE ADJUNTO QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
1.000,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

1.000,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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ERRATA: PORTARIA Nº 14/2024 – GP. 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 14/2024 - GP, de 11 de janeiro de 2024, publicada na edição nº 5392, fls. 11, do 

Diário Oficial do Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 14/2024 - GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento na cidade de Petrolina-PE, no dia 11 de janeiro do corrente ano, 

para realizar visita técnica no Ateliê Ranilson Viana, para conhecer o sistema de confecção de esculturas de grande porte, bem como 

conhecer in loco as instalações da empresa Ranilson Viana Barbosa Esculturas e Monumentos LTDA, visando iniciar a restauração de 

esculturas e monumentos sediados no Munícipio do Crato. 

 

NOME 
MAURO WESLLEN TAVARES 

SILVESTRE 
DESTINO Petrolina-PE 

CPF 050.522.363-52 PERÍODO 11/01/2024 

CARGO ASSESSOR ESPECIAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 1.000,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 1.000,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO 

 

PORTARIA Nº 039/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JUAREZ RIBEIRO LOBO NETO. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JUAREZ RIBEIRO LOBO NETO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professor, portador do CPF: 983.928.323-53, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 8.997,79 (Oito mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e nove centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 08/12/2023 a 06/01/2024.Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 040/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ITAMBERG HENRIQUE DE OLIVEIRA 

COSTA DA SILVA. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ITAMBERG HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA DA 

SILVA. Servidor (a) efetivo no cargo de Agente de Endemias, portador do CPF: 011.775.233-96, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Saúde, com vencimentos de R$ 4.486,21 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e um  centavos), referentes à remuneração 

de contribuição a contar do dia 23/11/2023 a 22/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 041/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) IAEL MARIA SAMPAIO SERRA E SILVA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) IAEL MARIA SAMPAIO SERRA E SILVA. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 560.043.033-72, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 5.091,14 (Cinco mil, noventa e um reais e quatorze centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 30/11/2023 a 15/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

 

PORTARIA Nº 042/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Guarda Municipal, portador do CPF: 545.634.453-04, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, com vencimentos de R$ 2.032,54 (Dois mil, trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 11/12/2023 a 25/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 043/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA KATIA AMORIM DA SILVA. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA KATIA AMORIM DA SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Agente de Saúde ACS, portador do CPF: 942.118.093-34, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com 

vencimentos de R$ 1.705.77 (Mil, setecentos e cinco reais e setenta e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 08/12/2023 a 22/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 044/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ROMERIA FERREIRA MENEZES. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ROMERIA FERREIRA MENEZES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 621.594.703-25, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 8.759,14 (Oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), referentes à remuneração de contribuição 

a contar do dia 11/12/2023 a 25/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 11 de 17 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5397, Crato/CE, Quinta - feira, 18 de Janeiro de 2024. 

 
PORTARIA Nº 045/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ROSILANE FEITOSA RODRIGUES 

MARQUES. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ROSILANE FEITOSA RODRIGUES MARQUES. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 636.820.523-72, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 8.759,15 (Oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos), referentes à remuneração de contribuição a 

contar do dia 05/12/2023 a 03/01/2024. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 046/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) SAMYA RIBEIRO ALENCAR. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) SAMYA RIBEIRO ALENCAR. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Técnico em Turismo, portador do CPF: 966.174.463-72, lotado (a) na Secretaria Municipal de Desen. 

Econômico, Turismo e Trabalho, com vencimentos de R$ 5.557,96 (Cinco mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis 

centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 20/11/2023 a 29/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 047/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) WALDIVIO ROCHA SILVEIRA. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

            

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) WALDIVIO ROCHA SILVEIRA. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Veterinário, portador do CPF: 059.194.363-87, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com 

vencimentos de R$ 2.266,56 (Dois mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 14/12/2023 a 20/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 049/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JOANA DARC LIMA BEZERRA. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOANA DARC LIMA BEZERRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 633.933.529-20, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 8.031,96 (Oito mil, trinta e um reais e noventa e seis centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 13/11/2023 a 12/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 050/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ESTER ROSA DE OLIVEIRA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ESTER ROSA DE OLIVEIRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Auxiliar de Enfermagem, portador do CPF: 519.545.403-53, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

com vencimentos de R$ 838,15 (Oitocentos e trinta e oito reais e quinze centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 20/11/2023 a 29/11/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 051/2023 – PREVICRATO 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JOANA PAULA CARVALHO DE ANDRADE. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOANA PAULA CARVALHO DE ANDRADE. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 915.409.253-15, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 4.646,27 (Quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição 

a contar do dia 22/11/2023 a 06/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias.  Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  18 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

ERRATA 

NOTIFICAÇÃO Nº 01/2024 

PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL DIA 17 DE JANEIRO DE 2024 

 

Notificada: Empresa CONSTRUTORA ASTRON LTDA 

Onde se lê:  

 

“Contrato Nº 2022.05.18.2, que tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.” 

 

Leia-se 

    

“CONTRATO Nº 2022.05.18.2, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DO CRATO, DE ACORDO COM O MAPP 1598 

DO GOVERNO DO ESTADO E O CONVENIO Nº 10/2022 CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDENCIA DE OBRAS 

PUBLICAS – SOP E O MUNICIPIO DE CRATO/CE 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

Portaria Nº 0507002/2021-GP 
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CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO - CMC 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

A Câmara Municipal de Crato/CE, torna público o extrato do Contrato Nº 0901.01/2024, decorrente do Tomada de Preços n° 

0812.01/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA NAS AÇÕES DE 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO DA REALIZAÇÃO DA DESPESA PELO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, CUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE 

CONTAS, BALANÇO E RELATÓRIOS EMITIDOS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, COMPREENDENDO A 

ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, PAINÉIS GERENCIAIS, REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EXTERNAS BEM 

COMO ORIENTAÇÃO AOS VEREADORES, VISANDO A INSTRUMENTALIZAR AS FUNÇÕES DA COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ORÇAMENTO DA CÂMARA DO CRATO/CE. 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Crato/CE. 

 

CONTRATADA: INSTITUTO NEXOS SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

Rua Doutor Hermes Lima, Nº 45, Bairro Edson Queiroz, CEP: 60.811-570, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.583.505/0001-

76, representada por seu Sócio Administrador o Sr. Idemberg Coelho Cardoso, inscrito no CPF sob o Nº 876.417.123-04. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 152.640,00 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, convindo 

as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

ORDENADOR DE DESPESAS: Florisval Sobreira Coriolano – Presidente da Câmara Municipal de Crato/CE. 

Crato-CE, 09 de janeiro de 2024. 

Maria Jailça da Silva Lopes 

Presidenta da CPL 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.15.2 

 

Pregão Eletrônico nº 2022.08.26.1. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO-CE. Valor Global do Contrato de R$ 

127.533,15 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e trinta e três reais e quinze centavos). DOTAÇÕES 

ORÇAMENTARIAS:1402.10.305.0121.2.115 (Programa DST e HIV – AIDS), 1402.10.305.0121.2.114 (Ações de Vigilância em Saúde e 

Controle de Endemias), 1402.10.302.0113.2.105 (Teto Municipal Rede Saúde Mental) e 1401.10.301.0021.2.090 (Gestão Administrativa da 

Secretaria de Saúde – SMS).ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Signatários: Secretaria Municipal de Saúde, 

neste ato representada pela respectiva Sra.MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA, Secretária Municipal de 

Saúde e do outro lado à empresa FRANCISCO ANTÔNIO BATISTA (COMERCIAL BATISTA), pessoa jurídica de direito privado, sediada 

à Rod. Antônio Adil de Mendonça, 133, Fomento, Iguatu-CE, inscrita no CNPJ Nº. 27.605.903/0001-52. Vigência do Contrato: Até 31 de 

dezembro de 2024.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.16.1 

 

Pregão Eletrônico nº 2022.08.26.1. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO-CE. Valor Global do Contrato de R$ 

1.108.305,56 (Um milhão, cento e oito mil, trezentos e cinco reais e cinqüenta e seis centavos). Dotações Orçamentárias: 

1402.10.305.0121.2.115 - Programa DST e HIV – AIDS; 1402.10.305.0121.2.114 - Ações de Vigilância em Saúde e Controle de Endemias; 

1402.10.302.0113.2.105 - Teto Municipal Rede Saúde Mental; 1401.10.301.0021.2.090 - Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Signatários: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pela 

respectiva Sra. MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA, Secretária Municipal de Saúde e do outro lado à empresa 

D.S ANDRADE - ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Varzea de Fora, Rod. Manoel Matias Costas, KM 01, Anexo C, CEP 

63.500-970, Iguatu-CE, inscrita no CNPJ Nº 10.780.363/0001-40. Vigência do Contrato: Até 31 de dezembro de 2024.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

 

PORTARIA Nº 01/2024 - SEINFRA 

CRATO/CE, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de 

despesas assinarem documentos contábeis, de licitação, de prestação de contas 

entre outros. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 

de prestar contas; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 3.253/2017 que institui a estrutura organizacional do poder executivo do município do Crato e prevê 

como atribuição dos secretários adjuntos substituir o Secretário Municipal nos casos de afastamento ou impedimento; 

CONSIDERANDO, ainda, a Lei Municipal 3.353/2017 que altera e acrescenta dispositivos da Lei 3.253/2017 e prevê no Art. 5° da Lei 

3.253/2017, parágrafo único, que são componentes, ainda, para ordenar despesas no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal, além das autoridades previstas no caput deste artigo, os secretários adjuntos correspondentes ou substitutos 

hierárquicos, nos casos dos titulares equiparados; 

Art. 1º - Fica o Secretário Municipal Adjunto de Infraestrutura, o Sr. Lucas Maximino Cruz Silva, nomeado através da portaria n° 

0807008/2021 - GP, autorizado a ordenar despesas, assinar documentos contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre outros, no 

período de 01 de fevereiro de 2024  a 15 de fevereiro de 2024. Findo o mencionado período o Secretário Ítalo Samuel Gonçalves Dantas 

reassumi, automaticamente, a atribuição. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Rua Dom Pedro II, Nº 203 - Centro, Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 18 de janeiro de 2024. 

 

Ítalo Samuel Gonçalves Dantas 

Secretário de Infraestrutura 

Portaria 0107007/2021 – GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO, 

FIRMADO COM A EMPRESA JACKSON LUIZ DE OLIVEIRA - ME SERTÃO POP CULTURA E TURISMO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ Nº 01.174.240/0001-75, SEDIADA NA RUA CESARIO SARAIVA 

LEÃO, Nº 141, BAIRRO PARQUE GRANGEIRO, CRATO/CE - CEP Nº 63.106-080, NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

SENHOR JACKSON LUIZ DE OLIVEIRA,  BRASILEIRO, RG Nº 98097061329  – SSPCE, CPF Nº 172.017.483-00, RESIDENTE 

E DOMICILIADO NA AVENIDA PEDRO FELÍCIO CAVALCANTE  Nº 1897, BAIRRO PARQUE GRANGEIRO, CRATO/CE 

- CEP Nº 63.106-010, COM FULCRO NA LEI MUNICIPAL Nº 3.453/2018, AUTUADO SOB O Nº 180101/2024 – SECULT, CUJO 

OBJETIVO É A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO NO FORMATO DE PATROCÍNIO PARA O PROJETO: ENCONTRO 

DOS BLOCOS PRÉ - CARNAVAL DO CRATO - 2024, NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) - ASSINA PELO 

MUNICÍPIO DO CRATO: RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS - ASSINA PELO PATROCINADO: JACKSON LUIZ DE 

OLIVEIRA. 

 CRATO/CE, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS                                                                                           

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

 

 


